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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei n° 1943/08 de 18 de junho de 2008.

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
Albino Gonçalves Padilha, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - O subsídio mensal do Prefeito Municipal, para viger a partir do dia 1º de janeiro de 2009, é fixado em R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais), vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

Art. 2º - O subsídio mensal do Vice-Prefeito Municipal, para viger a partir do dia 1º de janeiro de 2009, é fixado em R$ 3.750,00 (Três Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais), vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

Art. 3º - O subsídio mensal dos Secretários Municipais, para viger a partir do dia 1º de janeiro de 2009, é fixado em R$ 3.000,00 (Três Mil Reais), vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

Art. 4º - Os Subsídios de que tratam a presente Lei somente poderão ser alterados por Lei específica, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices, relativamente à remuneração dos servidores públicos do município de Bom Retiro.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 18 de junho de 2008.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal
Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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